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AVISO DE INEXIGIBILIDADE 

  

 

Órgão: PREFEITURA MUNICIPAL DE FRUTAL 

Aviso de Inexigibilidade de Licitação 

Processo Administrativo nº: 244/2025 

Nº de Publicação: 01/2025 

Data: 17/11/2025 

 

Aviso: 

O Município de Frutal/MG, em conformidade com o art. 75, § 3º, da Lei Federal nº 14.133/2021, torna 

público que a Secretaria Municipal de Finanças e Planejamento pretende realizar a Contratação Direta por 

meio de Inexigibilidade de Licitação de empresa para prestação de serviços de natureza 

predominantemente intelectual em Contabilidade Pública para execução de defesa técnica mediante 

manifestação formal junto ao Tribunal de Contas do Estado de Minas Gerais 

 

Objeto: 

Prestação de serviços de natureza predominantemente intelectual em Contabilidade Pública para execução 

de defesa técnica mediante manifestação formal junto ao Tribunal de Contas do Estado de Minas Gerais., 

obedecendo ao Regimento Interno nº 24/2023, para contestar achados, irregularidades ou até sanções 

relativas ao SICOM do exercício de 2024 do município de Frutal, Processo nº 1188599, para atender as 

necessidades da Prefeitura de Frutal/MG. 

  

Fundamento Legal: 

Art. 74, inciso III, alínea c, da Lei Federal nº 14.133/2021.  

 

Fornecedor: 

LH7 CONSULTORIA E AUDITORIA LTDA 

CNPJ nº: 23.369.163/0001-41 

 

Justificativa da inexigibilidade: 

A licitação é inexigível, por se tratar de serviços de natureza predominantemente intelectual que exige 

conhecimento específico, qualificado e reconhecido, e que envolvem atividades como estudos, pareces, 

defesas, assessorias, consultorias, projetos, fiscalizações, perícias e outros serviços de natureza técnica 

singular. A escolha do fornecedor se refere a qualidade técnica e amplamente reconhecida no mercado, 

com histórico comprovado de realização de trabalhos e projetos relevantes e de alta qualidade na área de 

especialização. Justifica-se o preço, de acordo com a pesquisa de mercado, efetuado pelo setor de cotação, 

conforme previsto no art. 74 da Lei nº 14.133/2021. 

 

Outras informações: 

O prazo de vigência contratual será por 12 (doze) meses, prorrogável por iguais períodos, ou até que 

transite em julgado a decisão proferida pelo TCE/MG. Valor total estimado R$ 60.000,00 (sessenta mil 

reais) 

 

Matheus Gomes da Silva – Secretário Municipal de Finanças e Planejamento 

Marciel de Paula Souza – Agente de Contratação. 
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